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LEI MUNICIPAL Nº 4.972, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015 

 

 

 

-Declara o “Tradicional Doce ABC”, 

como Patrimônio Cultural e Imaterial da 

Gastronomia Tatuiana. 

 

 

 

 

JOSÉ MANOEL CORREA COELHO - MANÚ, Prefeito do 

Município de Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Declara o “Tradicional Doce ABC” como Patrimônio 

Cultural e Imaterial da Gastronomia Tatuiana. 

 

Art. 2º O Poder Executivo e Legislativo Municipal devem se 

empenhar na divulgação do “Tradicional Doce ABC” como Patrimônio Cultural e 

Imaterial da Gastronomia Tatuiana. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Tatuí, 05 de Outubro de 2015. 

 

 

 

 

JOSÉ MANOEL CORREA COELHO - MANÚ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 05/10/15 

Neiva de Barros Oliveira  

 

 

(Ofício nº 650/15, da Câmara Municipal de Tatuí).  

 

 

 


